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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2022 

Adesão  a  Ata  de  Registro  de  Preços  nº 
01/2022  -  Pregão  Eletrônico  nº  01/2022  – 
CODISE - Prestação de serviços de gestão 
arquivista para atender as necessidades da 
Fundação de Apoio a Pesquisa e à Inovação 
Tecnológica  do  Estado  de  Sergipe  – 
FAPITEC/SE. 

A FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA E À INOVAÇÃO TECNOLÓGICA DO ESTADO DE 
SERGIPE  -  FAPITEC/SE,  fundação  pública  estadual,  instituída  pela  Lei  n.  5.771,  de 
12.12.2005, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 07.888.112/0001-70, com sede na Av. José Carlos 
Silva, nº 4444 (Anexo à Codise), Inácio Barbosa - CEP: 49040-850, Aracaju - SE, doravante 
denominada CONTRATANTE, representada neste ato pelo Diretor-Presidente Alex Cavalcante 
Garcez,  brasileiro,  casado, portador do RG nº 793.972 SSP/SE e CPF nº 588.272.695-68, 
residente  e  domiciliado  na  cidade  de  Aracaju/SE,  nomeado  pelo  Ato  publicado  no  D.O.E-
Suplemento de nº 29.078, página 2, no dia 19/01/2023, e a empresa  PA ARQUIVOS LTDA 
doravante denominada CONTRATADA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
nº  34.409.656/0001-84,  com  sede  à  Rua  Conselheiro  Zacarias,  nº  103,  Bairro  Mares, 
Salvador/BA –  CEP 49.445-080,  e-mail:  pa@paarquivos.com.br,  telefone:  (71)  3311-  4050, 
neste ato representada pelo seu Representante Legal, o Sr.  Lucas Britto Pereira, brasileiro, 
casado, administrador de empresas, portador do RG nº 0567751805 e CPF nº 798.334.465-15, 
residente e domiciliado na Rua Clarival do Prado Valladares, nº 85, Apartamento 601, Caminho 
das Árvores, Salvador/BA, CEP 41.820-700, resolvem as partes de comum acordo em assinar 
o 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 01/2023. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

Constitui  objeto  do  1º  Termo  Aditivo,  a  retificação da  “CLÁUSULA VII  –  DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS” e a  alteração da  “CLÁUSULA XIV – DO PRAZO”,  com 
objetivo de prorrogar o prazo do Contrato celebrado em 09 de janeiro de 2023 por mais 12 
(doze) meses. 

PARÁGRAFO SEGUNDA – DA RETIFICAÇÃO 

Fica  retificado  o  elemento  de  despesa  da  “CLÁUSULA VII  –  DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS”, passando a vigorar com a seguinte redação: 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA

PROJETO OU 
ATIVIDADE

ELEMENTO DE 
DESPESA

FONTE DE 
RECURSO
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CLÁSULA TERCEIRA – DO PRAZO 

Fica  alterada  a  “CLÁUSULA XIV  –  DO  PRAZO”  passando  a  vigorar  com  a 
seguinte redação: 

“O presente Contrato vigorará por 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, limitada a 
sua  vigência  ao  prazo  máximo  de  05  (cinco)  anos  consecutivos,  desde  que 
justificada  sua  necessidade  e  vantajosidade  econômica  para  a  FAPITEC/SE, 
conforme at. 106 da Lei nº 14.133/21.” 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e obrigações do Contrato ora rerratificado. 

E  por  se  acharem  assim  justos  e  acordados,  as  partes  celebrantes  firmam  o  presente 
instrumento, por meio de suas assinaturas digitais, em conformidade com o disposto na Medida 
Provisória 2.200-2 de 2001, que estabelece o marco legal para o uso de assinaturas digitais e 
documentos eletrônicos no Brasil. 

Aracaju, 15 de dezembro de 2023

Alex Cavalcante Garcez
Diretor(a) Presidente

Lucas Britto Pereira
PA Arquivos LTDA

Av. José Carlos Silva, nº 4444 (Anexo à Codise), Inácio Barbosa - CEP: 49040-850, Aracaju - SE - Fone: (79) 3259-3007 / 3259-6366 - CPNJ
07.888.112/0001-70

E-Doc* -  Documento Virtual válido conforme Decreto nº 40.394/2019

Documento assinado com certificado digital (DIGITAL) Verificação em: http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo. Utilize o código: TULQ-
SKHM-UBBV-OOLV Página 2 de 2

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LE

X
 C

A
V

A
LC

A
N

T
E

 G
A

R
C

E
Z

Assinado digitalmente por Lucas 
Britto Pereira
ND: CN=Lucas Britto Pereira, E=
lucas@paarquivos.com.br
Razão: Eu sou o autor deste 
documento
Localização: 
Data: 2023.12.18 15:40:54-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 12.0.0

Lucas Britto 
Pereira

Documento assinado com certificado digital (DIGITAL) Verificação em: http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo. Utilize o código: WWHU-
JQZ4-ZKHH-QNAH Página 2 de 3

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
uc

as
 B

rit
to

 P
er

ei
ra



Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
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documento é válido.
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